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PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI N'043/2003
Sessl.r

do dia /..../_&/

mula: Dispõe sobre a abertura de crédito especial.

O Prefeito do Município de Campo Magro, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, submete a essa egregia Câmara
Municipal, o seguinte PROJETO DE LEI:

Aú. 1"- Fica autorizada a abertura de crédito especial
no valor de RS58.333,00- ( cinqüenta e oito rnil, trezentos e trinta e três reais),
a ser destinado para a consfruçâo da casa da Agricultura, com verba Federal
do PRODESA- do Ministeno da Agncultura,Pecuáia e Abastecimento:

I- DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO
AMBTENTE - 20.52.606.1 .001 4-

44.90.51.00- Obras e Instalações R$ 58.333,00.

AÍt. 2"- Esta Lei entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Campo , 17 de de 2003
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